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EMENDA Nº        – CCJ 
(ao PL nº 1243, de 2021) 

Atribua-se ao § 2º do art. 219, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, nos termos do art. 1º do PL nº 1.243, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 219. ........................................................ 

............................................................................ 

§ 2º A assinatura autógrafa poderá ser substituída por 
assinatura eletrônica qualificada nos moldes da Lei nº 14.063, de 
2020, de 23 de setembro de 2020.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira) representa 
o sistema de certificação digital de maior nível de segurança em operação no 
País. Segundo o § 1º do art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
as assinaturas eletrônicas geradas a partir de certificados vinculados à ICP-
Brasil dispõem do “nível mais elevado de confiabilidade a partir de suas 
normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos”. 

Portanto, solicita-se que somente seja possível a substituição de 
assinatura autógrafa por assinatura eletrônica qualificada no padrão ICP-
Brasil, já que esta é baseada nos princípios da validade jurídica, integridade, 
segurança, rastreabilidade e do não-repúdio. 

 
Sala das Comissões, 05 de outubro de 2021. 

 
Senador Esperidião Amin (PP/SC) 
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